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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Rodrigo Coelho

    

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ____, DE 2020

(Do Sr. Rodrigo Coelho)

Susta a aplicação da Portaria 1.382, de 19 de novembro de
2021,  do  Presidente  do  INSS,  que  dispõe  sobre  as
alterações trazidas pelo Decreto nº 10.410, de 30 de junho
de 2020, quanto aos efeitos das contribuições recolhidas
em atraso, após o fato gerador, e quanto aos recolhimentos
dos períodos de empregado doméstico.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. Nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, e no § 2º do

art. 109 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, fica sustada a Portaria 1.382,

de 19 de novembro de 2021, que dispõe sobre as alterações introduzidas pelo Decreto nº

10.410, de 30 de junho de 2020, quanto aos efeitos das contribuições sociais recolhidas

em atraso ou indenizadas, após o fato gerador de benefícios previdenciários, e quanto

aos recolhimentos dos períodos de empregado doméstico.

 Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Portaria 1.382, de 19 de novembro de 2021, criou regras inexistentes na

legislação para o cômputo de tempo quando ocorre o recolhimento de contribuições em

atraso. O Congresso Nacional  aprovou a reforma da previdência, através da Emenda

Constitucional 103, de 13 de novembro de 2019, alterando substancialmente as regras

das  aposentadorias  e,  agora,  através  dessa  Portaria,  verdadeiramente  legislou

introduzindo novas condições não previstas em Lei.

Essa Portaria reproduz o texto que já constava no Comunicado 002, de 23 de

abril  de  2021,  que sequer  constava assinatura  ou responsável  pela  orientação.  Após

alguns  meses  sendo  questionado  sobre  a  legalidade  desse  Comunicado,  o  INSS
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reproduziu o seu conteúdo, sem observar a ausência de previsão em lei, afrontando o

princípio da legalidade.

A legislação autoriza o segurado da previdência social a recolher contribuições

em atraso, com a incidência de multa e juros. Isso consta na Lei 8.212/91 desde 1995. Já

o direito de computar o tempo indenizado sempre foi reconhecido sem qualquer restrição; 

A  Emenda  Constitucional  103/19  nada  mencionou  sobre  essa  restrição.

Nenhuma lei nova foi publicada, regulamentando a reforma da previdência, que pudesse

trazer restrições.

Embora  a  Portaria  1.382/21  tenha  mencionado  o  Decreto  10.410/20,  que

alterou  o  Decreto  3.048/99  (Regulamento  da  Previdência  Social),  não  há  qualquer

menção nestes decretos às alterações introduzidas pela Portaria. O referido Decreto trata

de cômputo de contribuições em atraso para carência, não para tempo de contribuição. 

Mais especificamente, a Portaria criou as limitações:

a) Passou  a  não  mais  considerar  as  contribuições  em  atraso  para  fins  direito

adquirido;

Sobre essa limitação, é importante frisar que o direito adquirido é protegido

pela Constituição Federal (art. 5º inc. XXXVI) e que jamais poderia ser reduzido por uma

portaria. É importante esclarecer que o tempo de serviço foi anterior à Emenda, ainda que

seja indenizado posteriormente. Por isso, deve ser computado. 

b) Não computa as contribuições em atraso para as regras de transição que exigem

pedágio de 50% e de 100% do tempo que faltava;

Sobre esse aspecto, não há qualquer norma jurídica que estabeleça restrição

ao cômputo de contribuições em atraso para fins de cômputo do tempo necessário para

as regras de transição da reforma da previdência. Se o Congresso Nacional quisesse

trazer restrições teria feito expressamente. Não há nenhuma lei restringindo esse direito. 

c) Altera a data de início do benefício para a data do pagamento das contribuições. 

A alteração da data de início do benefício para a data do pagamento da guia

penaliza  o  segurado  pela  demora  do  INSS  em  analisar  o  pedido.  Como  é  de

conhecimento geral, o INSS tem demorado meses até analisar o pedido.  
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O procedimento administrativo obedece a seguinte sequência: 1) o segurado

faz o requerimento; 2) o INSS analisa o direito ao cômputo do tempo; 3) o INSS emite a

guia de pagamento; 4) o segurado paga a guia (geralmente 15 dias após a emissão da

guia); Qual a responsabilidade do segurado se, após o requerimento, o INSS leva mais de

um ano para fazer a sua parte? O INSS é beneficiado com a própria demora na análise

ao mudar a data do benefício para a data do pagamento. 

Além dos prejuízos aos segurados, o próprio INSS vai ser prejudicado porque

essa  Portaria  vai  levar  a  mais  judicialização,  fazendo  com  que  a  autarquia  seja

condenada a pagar honorários e juros. 

Nesses termos,  uma vez demonstrada a exorbitância  do ato  normativo  ora

combatido, solicitamos, com base no art. 49, V, da Constituição da República, o apoio dos

nobres  Pares  no  sentido  de  sustar  a  referida  Portaria,  que  não  tem  lastro  legal

democrático  de  validade  e  que  apenas  colabora  para  a  judicialização  e  insegurança

jurídica previdenciária.

Sala das Sessões, em 09 de dezembro de 2021

RODRIGO COELHO 
Deputado Federal

    PODE/SC
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  
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X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
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XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  
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c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
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b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares;  

XVIII - decretar o estado de calamidade pública de âmbito nacional previsto nos 

arts. 167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta Constituição. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
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assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103, DE 2019 
 

 

Altera o sistema de previdência social e 

estabelece regras de transição e disposições 

transitórias.  

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 22............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação, mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e dos 

corpos de bombeiros militares;  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 37.............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 

exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis 

com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, 

enquanto permanecer nesta condição, desde que possua a habilitação e o nível 

de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a remuneração do 

cargo de origem.  

 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral 

de Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o 

referido tempo de contribuição.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e 

de pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto 

nos §§ 14 a 16 do art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime 

próprio de previdência social." (NR) 

"Art. 38............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

 

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 

permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem." (NR) 

"Art. 

39..................................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

§ 9º É vedada a incorporação de vantagens de caráter temporário ou 

vinculadas ao exercício de função de confiança ou de cargo em comissão à 

remuneração do cargo efetivo." (NR) 

"Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de 

cargos efetivos terá caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do 

respectivo ente federativo, de servidores ativos, de aposentados e de 

pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e 

atuarial.  

 

§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência social será 

aposentado:  

 

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiver 

investido, quando insuscetível de readaptação, hipótese em que será 

obrigatória a realização de avaliações periódicas para verificação da 

continuidade das condições que ensejaram a concessão da aposentadoria, na 

forma de lei do respectivo ente federativo; 

..........................................................................................................................  

 

III - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 

aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e, no âmbito dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, na idade mínima estabelecida mediante 

emenda às respectivas Constituições e Leis Orgânicas, observados o tempo 

de contribuição e os demais requisitos estabelecidos em lei complementar do 

respectivo ente federativo.  

 

§ 2º Os proventos de aposentadoria não poderão ser inferiores ao valor 

mínimo a que se refere o § 2º do art. 201 ou superiores ao limite máximo 

estabelecido para o Regime Geral de Previdência Social, observado o 

disposto nos §§ 14 a 16.  

 

§ 3º As regras para cálculo de proventos de aposentadoria serão disciplinadas 

em lei do respectivo ente federativo.  

 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão 

de benefícios em regime próprio de previdência social, ressalvado o disposto 

nos §§ 4º-A, 4º-B, 4º-C e 5º.  
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§ 4º-A. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente 

federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de 

servidores com deficiência, previamente submetidos a avaliação 

biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar.  

 

§ 4º-B. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente 

federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de 

ocupantes do cargo de agente penitenciário, de agente socioeducativo ou de 

policial dos órgãos de que tratam o inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII 

do caput do art. 52 e os incisos I a IV do caput do art. 144.  

 

§ 4º-C. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente 

federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de 

servidores cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes 

químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses 

agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação.  

 

§ 5º Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima reduzida em 5 

(cinco) anos em relação às idades decorrentes da aplicação do disposto no 

inciso III do § 1º, desde que comprovem tempo de efetivo exercício das 

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio 

fixado em lei complementar do respectivo ente federativo.  

 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na 

forma desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria 

à conta de regime próprio de previdência social, aplicando-se outras 

vedações, regras e condições para a acumulação de benefícios previdenciários 

estabelecidas no Regime Geral de Previdência Social.  

 

§ 7º Observado o disposto no § 2º do art. 201, quando se tratar da única fonte 

de renda formal auferida pelo dependente, o benefício de pensão por morte 

será concedido nos termos de lei do respectivo ente federativo, a qual tratará 

de forma diferenciada a hipótese de morte dos servidores de que trata o § 4º-

B decorrente de agressão sofrida no exercício ou em razão da função.  

..........................................................................................................................  

 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou municipal será 

contado para fins de aposentadoria, observado o disposto nos §§ 9º e 9º-A do 

art. 201, e o tempo de serviço correspondente será contado para fins de 

disponibilidade.  

..........................................................................................................................  

 

§ 12. Além do disposto neste artigo, serão observados, em regime próprio de 

previdência social, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o 

Regime Geral de Previdência Social.  

 

§ 13. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, de cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, de outro cargo 
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temporário, inclusive mandato eletivo, ou de emprego público, o Regime 

Geral de Previdência Social.  

 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por 

lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, regime de previdência 

complementar para servidores públicos ocupantes de cargo efetivo, 

observado o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência 

Social para o valor das aposentadorias e das pensões em regime próprio de 

previdência social, ressalvado o disposto no § 16.  

 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 oferecerá 

plano de benefícios somente na modalidade contribuição definida, observará 

o disposto no art. 202 e será efetivado por intermédio de entidade fechada de 

previdência complementar ou de entidade aberta de previdência 

complementar.  

..........................................................................................................................  

 

§ 19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do respectivo ente 

federativo, o servidor titular de cargo efetivo que tenha completado as 

exigências para a aposentadoria voluntária e que opte por permanecer em 

atividade poderá fazer jus a um abono de permanência equivalente, no 

máximo, ao valor da sua contribuição previdenciária, até completar a idade 

para aposentadoria compulsória.  

 

§ 20. É vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência 

social e de mais de um órgão ou entidade gestora desse regime em cada ente 

federativo, abrangidos todos os poderes, órgãos e entidades autárquicas e 

fundacionais, que serão responsáveis pelo seu financiamento, observados os 

critérios, os parâmetros e a natureza jurídica definidos na lei complementar 

de que trata o § 22.  

 

§ 21. (Revogado).  

 

§ 22. Vedada a instituição de novos regimes próprios de previdência social, 

lei complementar federal estabelecerá, para os que já existam, normas gerais 

de organização, de funcionamento e de responsabilidade em sua gestão, 

dispondo, entre outros aspectos, sobre:  

 

I - requisitos para sua extinção e consequente migração para o Regime Geral 

de Previdência Social;  

 

II - modelo de arrecadação, de aplicação e de utilização dos recursos;  

 

III - fiscalização pela União e controle externo e social;  

 

IV - definição de equilíbrio financeiro e atuarial;  

 

V - condições para instituição do fundo com finalidade previdenciária de que 

trata o art. 249 e para vinculação a ele dos recursos provenientes de 

contribuições e dos bens, direitos e ativos de qualquer natureza;  
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VI - mecanismos de equacionamento do deficit atuarial;  

 

VII - estruturação do órgão ou entidade gestora do regime, observados os 

princípios relacionados com governança, controle interno e transparência;  

 

VIII - condições e hipóteses para responsabilização daqueles que 

desempenhem atribuições relacionadas, direta ou indiretamente, com a gestão 

do regime;  

 

IX - condições para adesão a consórcio público;  

 

X - parâmetros para apuração da base de cálculo e definição de alíquota de 

contribuições ordinárias e extraordinárias." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

PORTARIA PRES/INSS Nº 1.382, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021 
 

 

Dispõe sobre as alterações trazidas pelo 

Decreto nº 10.410, de 30 de junho de 2020, 

quanto aos efeitos das contribuições recolhidas 

em atraso, após o fato gerador, e quanto aos 

recolhimentos dos períodos de empregado 

doméstico. 

 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

no uso da competência que lhe confere o Decreto nº 9.746, de 8 de abril de 2019, e tendo em 

vista o que consta no Processo Administrativo nº 35014.270093/2020-15, resolve: 

 

Art. 1º Estabelecer diretrizes quanto às alterações decorrentes da edição do Decreto 

nº 10.410, de 30 de junho de 2020, no que diz respeito ao tratamento das seguintes situações: 

I - contribuições efetuadas em atraso pelos segurados nas categorias de contribuinte 

individual e segurado especial que recolhem facultativamente; 

II - contribuições realizadas após o fato gerador de benefício; e 

III - recolhimentos dos períodos de segurado empregado doméstico. 

 

CAPÍTULO I 

DAS CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS EM ATRASO E APÓS O FATO GERADOR 

 

Art. 2º Os requerimentos de benefícios que tiverem recolhimento efetuado pelo 

contribuinte individual que exerce atividade por conta própria, pelo segurado especial que esteja 

contribuindo facultativamente ou pelo microempreendedor individual, de que tratam os arts. 

18-A e 18-C da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão observar o 

disposto nas Seções deste Capítulo. 

§ 1º Considera-se presumido o recolhimento das contribuições do contribuinte 

individual prestador de serviço a pessoa jurídica, a partir da competência abril de 2003, por 
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força da Medida Provisória - MP nº 83, de 12 de dezembro de 2002, convertida na Lei nº 10.666, 

de 8 de maio de 2003. 

§ 2º Não se aplica o disposto no caput aos recolhimentos efetuados a título de 

complementação. 

§ 3º O disposto no caput se aplica a todos os requerimentos pendentes de análise, 

independentemente da época do recolhimento da contribuição. 

 

Seção I 

Do cômputo das contribuições em atraso para fins de carência 

 

Art. 3º Para os segurados elencados no art. 2º, a contribuição recolhida com atraso 

após a perda da qualidade de segurado não será computada para carência. 

§ 1º Observada a necessidade do primeiro recolhimento ser efetuado em dia, serão 

considerados para fins de carência os recolhimentos realizados em atraso, desde que o 

pagamento tenha ocorrido dentro do período de manutenção da qualidade de segurado e na 

mesma categoria de segurado. 

§ 2º A perda da qualidade de segurado de que trata o caput será verificada pelo 

tempo transcorrido entre a última competência considerada para fins de carência e a data do 

recolhimento da competência em atraso, nos termos do art. 14 do Regulamento da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 1999. 

§ 3º O disposto no caput se aplica a todos requerimentos de benefícios pendentes 

de análise, independentemente da data do recolhimento. 

 

Art. 4º O cômputo da carência após a perda da qualidade de segurado reinicia-se a 

partir do efetivo recolhimento de nova contribuição sem atraso. 

Parágrafo único. O disposto no caput se aplica a todas as espécies de benefícios que 

exijam carência. 

 

Art. 5º Quando se tratar de retroação da Data do Início das Contribuições - DIC, 

ainda que com início ocorrido dentro do período de manutenção da qualidade de segurado, após 

o exercício de atividade em categorias diferenciadas, a contribuição paga em atraso, 

independentemente da data em que foi recolhida, não será considerada para fins de carência. 

 

Art. 6º O disposto nos arts. 3º, 4º e 5º não se aplica aos recolhimentos efetuados a 

título de complementação. 

 

Seção II 

Do cômputo das contribuições em atraso para fins de tempo de contribuição 

 

Art. 7º Para os segurados elencados no art. 2º, a contribuição recolhida com atraso 

após a perda da qualidade de segurado poderá ser computada para tempo de contribuição, desde 

que o recolhimento regularmente realizado seja anterior à data do fato gerador do benefício 

pleiteado. 

§ 1º Para fins do disposto no caput, presume-se recolhimento regularmente 

realizado aquele migrado do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, nos termos do 

art. 19 do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999. 

§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, no que se refere ao recolhimento 

anterior à data do fato gerador, será oportunizada a alteração da Data de Entrada do 

Requerimento - DER nos requerimentos de benefícios programáveis. 
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§ 3º Não se aplica o disposto no caput aos recolhimentos efetuados a título de 

complementação. 

 

Seção III 

Do cômputo das contribuições em atraso para fins de manutenção da qualidade de 

segurado 

 

Art. 8º Para os segurados elencados no art. 2º, a contribuição recolhida com atraso 

após a perda da qualidade de segurado poderá ser computada para efeito de manutenção de 

qualidade de segurado, desde que o recolhimento regularmente realizado seja anterior à data do 

fato gerador do benefício pleiteado. 

 

§ 1º Para fins do disposto no caput, presume-se recolhimento regularmente 

realizado aquele migrado do CNIS, nos termos do art. 19 do Decreto nº 3.048, de 1999. 

§ 2º Não se aplica o disposto no caput aos recolhimentos efetuados a título de 

complementação. 

 

Seção IV 

Do cômputo das contribuições realizadas após o fato gerador 

 

Art. 9º Para fins de cômputo da carência, do tempo de contribuição, do Período 

Básico de Cálculo - PBC e da manutenção da qualidade de segurado, para os segurados a que 

se refere o art. 2º, não deverão ser consideradas as contribuições efetuadas em atraso após o 

fato gerador, independentemente de referirem-se a competências anteriores. 

§ 1º Deve ser considerado para todos os fins o recolhimento realizado dentro do 

prazo legal de vencimento, mesmo que realizado após o fato gerador, sendo vedado 

recolhimento pós óbito. 

§ 2º O recolhimento efetuado em atraso após o fato gerador não será computado 

para nenhum fim, ainda que dentro do prazo de manutenção da qualidade de segurado, 

observada a possibilidade de alteração da DER para os benefícios programáveis. 

§ 3º Não se aplica o disposto no caput e no § 1º aos recolhimentos efetuados a título 

de complementação. 

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se aos segurados facultativos. 

§ 5º Para fins de análise a direito adquirido, somente poderão ser considerados os 

recolhimentos em atraso efetuados até a data da verificação do direito. Os recolhimentos com 

data de pagamento posterior à data da análise do direito não integrarão o cálculo de tempo de 

contribuição nessa regra, mesmo que se refiram a competências anteriores. 

§ 6º Para fins de verificação do tempo de contribuição apurado até 13 de novembro 

de 2019, utilizado para verificação das regras de transição da aposentadoria por tempo de 

contribuição com pedágio de 50% (cinquenta por cento) e de 100% (cem por cento), previstos 

nos arts. 17 e 20 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, os 

recolhimentos realizados em atraso em data posterior não serão considerados. 

§ 7º Todos os recolhimentos em atraso realizados até a data de entrada do 

requerimento serão considerados, inclusive para cômputo no tempo total calculado para a 

verificação do direito às regras de transição aplicadas nas aposentadorias por idade, tempo de 

contribuição, do professor e especial, observado o disposto no § 6º. 

 

CAPÍTULO II 

DOS PERÍODOS DE EMPREGADO DOMÉSTICO 
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Art. 10. Para os requerimentos de benefícios realizados a partir de 1º de julho de 

2020, o período de filiação como empregado doméstico até maio de 2015, ainda que sem a 

comprovação do recolhimento ou sem a comprovação da primeira contribuição em dia, será 

reconhecido para todos os fins desde que devidamente comprovado o vínculo laboral. 

§ 1º Na hipótese de validação de períodos nos termos do caput, na ausência de 

comprovação do recolhimento deverá ser informado o valor do salário mínimo no período 

básico de cálculo. 

§ 2º O benefício concedido com a validação de períodos nos termos do caput deverá 

ser calculado levando-se em conta a possibilidade de ser concedido com valor superior a um 

salário mínimo, independentemente da categoria do segurado na DER. 

§ 3º O benefício calculado nos termos do § 1º poderá ser revisto quando da 

apresentação de prova do recolhimento. 

 

Art. 11. A concessão de benefício no valor do salário mínimo para o empregado 

doméstico que não conseguir comprovar a carência em contribuições, em razão de não 

comprovar o efetivo recolhimento das contribuições devidas até maio de 2015, e que esteja em 

exercício desta atividade ou na qualidade desta na DER, na forma do art. 36 da Lei nº 8.213, de 

1991, aplica-se somente aos requerimentos realizados até o dia 30 de junho de 2020. 

 

Art. 12. Para o período de filiação como empregado doméstico a partir de 2 de junho 

de 2015, sem a comprovação do valor do salário de contribuição no período básico de cálculo, 

será considerado, para o cálculo do benefício, referente ao período sem comprovação do valor 

do salário de contribuição, o valor do salário-mínimo, e essa renda será recalculada quando da 

apresentação de prova dos salários de contribuição. 

 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 13. As regras estabelecidas nesta Portaria se aplicam a todos os requerimentos 

de benefícios pendentes de decisão administrativa. 

 

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOSÉ CARLOS OLIVEIRA 

 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

TÍTULO I 
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CONCEITUAÇÃO E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 

 

Art. 1º A Seguridade Social compreende um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinado a assegurar o direito relativo à saúde, 

à previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. A Seguridade Social obedecerá aos seguintes princípios e 

diretrizes: 

a) universalidade da cobertura e do atendimento; 

b) uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais; 

c) seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 

d) irredutibilidade do valor dos benefícios; 

e) eqüidade na forma de participação no custeio; 

f) diversidade da base de financiamento; 

g) caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa com a 

participação da comunidade, em especial de trabalhadores, empresários e aposentados. 

 

TÍTULO II 

DA SAÚDE 

 

Art. 2º A Saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Parágrafo único. As atividades de saúde são de relevância pública e sua organização 

obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes: 

a) acesso universal e igualitário; 

b) provimento das ações e serviços através de rede regionalizada e hierarquizada, 

integrados em sistema único; 

c) descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

d) atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas; 

e) participação da comunidade na gestão, fiscalização e acompanhamento das ações 

e serviços de saúde; 

f) participação da iniciativa privada na assistência à saúde, obedecidos os preceitos 

constitucionais. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO Nº 10.410, DE 30 DE JUNHO DE 2020 
 

 

Altera o Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio 

de 1999.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na legislação 

da previdência social, em especial na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e na Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991,  
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DECRETA:  

 

Art. 1º O Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 

6 de maio de 1999, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

"Art. 5º..............................................................................................................  

 

I - cobertura de eventos de incapacidade temporária ou permanente para 

trabalho e idade avançada;  

..............................................................................................................." (NR) 

Art. 9º................................................................................................................ 

I –......................................................................................................................  

..........................................................................................................................  

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, na forma 

prevista em legislação específica, por prazo não superior a cento e oitenta 

dias, consecutivos ou não, prorrogável por até noventa dias, presta serviço 

para atender a necessidade transitória de substituição de pessoal regular e 

permanente ou a acréscimo extraordinário de serviço de outras empresas;  

..........................................................................................................................  

p) aquele em exercício de mandato eletivo federal, estadual, distrital ou 

municipal, desde que não seja vinculado a regime próprio de previdência 

social;  

..........................................................................................................................  

s) aquele contratado como trabalhador intermitente para a prestação de 

serviços, com subordinação, de forma não contínua, com alternância de 

períodos de prestação de serviços e de inatividade, em conformidade com o 

disposto no § 3º do art. 443 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

 

II - como empregado doméstico - aquele que presta serviço de forma 

contínua, subordinada, onerosa e pessoal a pessoa ou família, no âmbito 

residencial desta, em atividade sem fins lucrativos, por mais de dois dias por 

semana;  

 

V – ...................................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

 e) desde que receba remuneração decorrente de trabalho na empresa:  

1. o empresário individual e o titular de empresa individual de 

responsabilidade limitada, urbana ou rural;  

2. o diretor não empregado e o membro de conselho de administração de 

sociedade anônima;  

3. o sócio de sociedade em nome coletivo; e  

4. o sócio solidário, o sócio gerente, o sócio cotista e o administrador, quanto 

a este último, quando não for empregado em sociedade limitada, urbana ou 

rural;  

..........................................................................................................................  

q) o médico participante do Projeto Mais Médicos para o Brasil, instituído 

pela Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, exceto na hipótese de cobertura 

securitária específica estabelecida por organismo internacional ou filiação a 



21 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 1116/2021 

regime de seguridade social em seu país de origem, com o qual a República 

Federativa do Brasil mantenha acordo de seguridade social;  

r) o médico em curso de formação no âmbito do Programa Médicos pelo 

Brasil, instituído pela Lei nº 13.958, de 18 de dezembro de 2019;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

DECRETO Nº 3.048, DE 6 DE MAIO DE 1999 
 

 

Aprova o Regulamento da Previdência Social, 

e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição Federal, e de acordo com a Emenda Constitucional nº 20, de 

1998, as Leis Complementares nºs 70, de 30 de dezembro de 1991, e 84, de 18 de janeiro de 

1996, e as Leis nºs 8.138, de 28 de dezembro de 1990, 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, de 

24 de julho de 1991, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 8.398, 

de 7 de janeiro de 1992, 8.436, de 25 de junho de 1992, 8.444, de 20 de julho de 1992, 8.540, 

de 22 de dezembro de 1992, 8.542, de 23 de dezembro de 1992. 8.619, de 5 de janeiro de 1993, 

8.620, de 5 de janeiro de 1993, 8.630 de 25 de fevereiro de 1993, 8.647, de 13 de abril de 1993, 

8.742, de 7 de dezembro de 1993, 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 8.861, de 25 de março de 

1994, 8.864, de 28 de março de 1994, 8.870, de 1 5 de abril de 1994, 8.880, de 27 de maio de 

1994, 8.935, de 18 de novembro de 1994, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 9.032, de 28 de abril 

de 1995, 9.063, de 14 de junho de 1995, 9.065, de 20 de junho de 1995, 9.069, de 29 de junho 

de 1995, 9.129, de 20 de novembro de 1995, 9.249. de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 

de dezembro de 1995, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.429, de 26 de dezembro de 1996, 

9.476, de 23 de julho de 1997, 9.506, de 30 de outubro de 1997, 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, 9.601, de 21 de janeiro de 1998, 9.615, de 24 de março de 1998, 9.639, de 25 de maio de 

1998, 9.649, de 27 de maio de 1998, 9.676, de 30 de junho de 1998, 9.703, de 17 de novembro 

de 1998, 9.711, de 21 de novembro de 1998, 9.717, de 27 de novembro de 1998. 9.718, de 27 

de novembro de 1998, 9.719, de 27 de novembro de 1998, 9.720, de 30 de novembro de 1998, 

e 9.732, de 11 de dezembro de 1998, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º O Regulamento, da Previdência Social passa a vigorar na forma do texto 

apenso ao presente Decreto, com seus anexos. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Ficam revogados os Decretos nº 33.335, de 20 de julho de 1953, 36.911, de 

15 de fevereiro de 1955, 65.106, de 5 de setembro de 1969, 69.382, de 19 de outubro de 1971, 

72.771, de 6 de setembro de 1973, 73.617, de 12 de fevereiro de 1974, 73.833, de. 13 de março 

de 1974, 74.661, de 7 de outubro de 1974, 75.478, de 14 de março de 1975, 75.706, de 8 de 

maio de 1975, 75.884, de 19 de junho de 1975, 76.326, de 23 de setembro de 1975, 77.210, de 

20 de fevereiro de 1976, 79.037, de 24 de dezembro de 1976, 79.575, de 26 de abril de 1977, 

79.789, de 7 de junho de 1977, 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 83.081. de 24 de janeiro de 
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1979, 85.745, de 23 de fevereiro de 1981, 85.850, de 30 de março de 1981, 86.512, de 29 de 

outubro de 1981, 87.374, de 8 de julho de 1982, 87.430, de 28 de julho de 1982, 88.353, de 6 

de junho de 1983, 88.367, de 7 de junho de 1983, 88.443, de 29 de junho de 1983, 89,167, de 

9 de dezembro de 1983, 89.312, de 23 de janeiro de 1984, 90.038, de 9 de agosto de 1984, 

90.195, de 12 de setembro de 1984, 90.817, de 17 de janeiro de 1985, 91.406, de 5 de julho de 

1985, 92.588, de 25 de abril de 1986, 92.700, de 21 de maio de 1986, 92.702, de 21 de maio de 

1986, 92.769, de 10 de junho de 1986, 92.770, de 10 de junho de 1986, 92.976, de 22 de julho 

de 1986, 94.512, de 24 de junho de 1987, 96.543, de 22 de agosto de 1988, 96.595, de 25 de 

agosto de 1998, 98.376, de 7 de novembro de 1989, 99.301, de 15 de junho de 1990, 99.351, 

de 27 de junho de 1990, 1.197, de 14 de julho de 1994, 1.514, de 5 de junho de 1995, 1.826, de 

29 de fevereiro de 1996, 1.843, de 25 de março de 1996, 2.172, de 5 de março de 1997, 2.173, 

de 5 de março de 1997, 2.342 de 9 de outubro de 1997, 2.664, de 10 de julho de 1998, 2.782, 

de 14 de setembro de 1998, 2.803, de 20 de outubro de 1998, 2.924, de 5 de janeiro de 1999, e 

3.039, de 28 de abril de 1999. 

 

Brasília, 6 de maio de 1999; 178º da Independência e 111º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Waldeck Ornélas 

 

REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

LIVRO I 

DA FINALIDADE E DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS 

 

TÍTULO I 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Art. 1º A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinado a assegurar o direito relativo à saúde, 

e à previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. A seguridade social obedecerá aos seguintes princípios e 

diretrizes: 

I - universalidade da cobertura e do atendimento; 

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais; 

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios, de forma a preservar-lhe o poder 

aquisitivo; 

V - equidade na forma de participação no custeio; 

VI - diversidade da base de financiamento; e 

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão 

quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do 

governo nos órgãos colegiados. 

 

TÍTULO II 

DA SAÚDE 
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Art. 2º A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Parágrafo único. As atividades de saúde são de relevância pública, e sua 

organização obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes: 

I - acesso universal e igualitário; 

II - provimento das ações e serviços mediante rede regionalizada e hierarquizada, 

integrados em sistema único; 

III - descentraIização, com direção única em cada esfera de governo; 

IV - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas; 

V - participação da comunidade na gestão, fiscalização e acompanhamento das 

ações e serviços de saúde; e 

VI - participação da iniciativa privada na assistência à saúde, em obediência aos 

preceitos constitucionais. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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